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(Do Sr. Gilmar Machado) 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
252-C, DE 2007, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar o rateio entre empregados da cobrança adicional sobre as 
despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos 
similares". 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Autógrafos do PL 252-C/07, aprovado na Câmara dos Deputados em 04/05/10 
 
II - Substitutivo do Senado Federal 
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AUTÓGRAFOS DO PL 252-C/2007 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 04/05/10 

 
 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar o rateio entre empregados 
da cobrança adicional sobre as 
despesas em bares, restaurantes, 
hotéis, motéis e estabelecimentos 
similares. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para disciplinar o rateio entre empregados da cobrança 

adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, 

motéis e estabelecimentos similares. 

Art. 2º O art. 457 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 457. ................................  

 ....................................................  

§ 3º Considera-se gorjeta não só a 

importância espontaneamente dada pelo cliente ao 

empregado, como também o valor cobrado do cliente 

pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer 

título, e destinado à distribuição aos empregados. 

§ 4º A gorjeta mencionada no § 3º destina-

se integralmente aos trabalhadores que exercem suas 

atividades em bares, restaurantes, hotéis, motéis e 

estabelecimentos similares e serão distribuídos 

segundo critérios de custeio laboral e de rateio, 

definidos em acordo ou convenção coletiva de 

trabalho.  

§ 5º Inexistindo acordo ou convenção 

coletiva, poderá a assembleia geral do sindicato 
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laboral, especificamente convocada para esse fim, 

definir os critérios de custeio e de rateio recebidas 

a título de gorjeta. 

§ 6º As empresas que cobrarem a gorjeta de 

que trata o § 3º deste artigo deverão: 

I - lançá-la na respectiva nota, facultada 

a retenção de até 20% (vinte por cento) do 

faturamento correspondente para cobrir encargos 

sociais e previdenciários dos empregados, devendo o 

valor remanescente ser vertido integralmente em favor 

do trabalhador;  

II - anotar na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seus empregados o salário fixo 

e o percentual percebido a esse título.  

§ 7º Cessada pela empresa a cobrança da 

gorjeta de que trata o § 3º deste artigo, desde que 

cobrada por mais de 12 (doze) meses, essa se 

incorporará ao salário do empregado, tendo como base 

a média dos últimos doze meses, salvo o estabelecido 

em convenções ou acordos coletivos de trabalho.  

§ 8º Será constituída comissão de 

empregados para acompanhamento e fiscalização da 

regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de 

que trata o § 3º deste artigo, cujos representantes 

serão eleitos em assembleia geral convocada para esse 

fim pelo sindicato laboral e gozarão de estabilidade 

durante a vigência do mandato ou acordo coletivo de 

trabalho. 

§ 9º Descumprido o disposto nos §§ 4º, 6º e 

7º deste artigo, o empregador pagará ao trabalhador 

prejudicado, a título de multa, o valor 

correspondente a 2/30 (dois trinta avos) da média da 

taxa de serviço por dia de atraso. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias 

após a data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,  

 

 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei da Câmara nº 57, de 2010 (nº 252, de 

2007, na Casa de origem), que “Altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei       nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para disciplinar o rateio entre 

empregados da cobrança adicional sobre as 

despesas em bares, restaurantes, hotéis, 

motéis e estabelecimentos similares”. 
 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para disciplinar o 

rateio, entre empregados, da cobrança 

adicional sobre as despesas em bares, 

restaurantes, hotéis, motéis e 

estabelecimentos similares. 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio, 

entre empregados, da cobrança adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, 

hotéis, motéis e estabelecimentos similares. 

Art. 2º O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 457. .................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância 

espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também o 

valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer 

título, e destinado à distribuição aos empregados. 
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§ 4º A gorjeta mencionada no § 3º não constitui receita 

própria dos empregadores, destina-se aos trabalhadores e será 

distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 5º Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, os critérios de rateio e distribuição da gorjeta e os 

percentuais de retenção previstos nos §§ 6º e 7º deste artigo serão 

definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 

612. 

§ 6º As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3º 

deverão: 

I – para as empresas inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a 

retenção de até 20% (vinte por cento) da arrecadação 

correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser 

revertido integralmente em favor do trabalhador; 

II – para as empresas não inscritas em regime de tributação 

federal diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, 

facultada a retenção de até 33% (trinta e três por cento) da 

arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser 

revertido integralmente em favor do trabalhador; 

III – anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 

contracheque de seus empregados o salário contratual fixo e o 

percentual percebido a título de gorjeta. 

§ 7º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente 

ao empregado, terá seus critérios definidos em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros do 

§ 6º. 

§ 8º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seus empregados o salário fixo e a média dos 

valores das gorjetas referente aos últimos 12 (doze) meses. 

§ 9º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o 

§ 3º, desde que cobrada por mais de 12 (doze) meses, essa se 

incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos 

últimos 12 (doze) meses, salvo o estabelecido em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho. 

§ 10. Para empresas com mais de 60 (sessenta) empregados, 

será constituída comissão de empregados, mediante previsão em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, para acompanhamento e 

fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta 
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de que trata o § 3º, cujos representantes serão eleitos em assembleia 

geral convocada para esse fim pelo sindicato laboral e gozarão de 

garantia de emprego vinculada ao desempenho das funções para 

que foram eleitos, e, para as demais empresas, será constituída 

comissão intersindical para o referido fim. 

§ 11. Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4º, 

6º, 7º e 9º, o empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título 

de multa, o valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) da média 

da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, 

assegurados em qualquer hipótese o contraditório e a ampla defesa, 

observadas as seguintes regras: 

I – a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o 

empregador seja reincidente; 

II – considera-se reincidente o empregador que, durante o 

período de 12 (doze) meses, descumpre o disposto nos §§ 4º, 6º, 7º 

e 9º por mais de 60 (sessenta) dias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Senado Federal, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 
  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

   

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
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 DA REMUNERAÇÃO  

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. 
* Caput com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953. 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo 

empregador. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953. 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953. 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional 

nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados. 
* § 3º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 

caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º Para efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utiliades concedidas pelo empregador: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

VI - previdência privada; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

VII - (Vetado) 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão 

atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e 

cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  
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* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994. 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ENUNCIADO 

 

Nº 354 Gorjetas. Natureza jurídica. Repercussões. (Revisão do Enunciado nº 290) 

 

"As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas 

espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo 

de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e 

repouso semanal remunerado". 

(Res 71/1997 DJ 30-05-1997) 

 

Nº 355 CONAB. Estabilidade. Aviso DIREH nº 2/84  

 

"O aviso DIREH nº 2/84, que concedia estabilidade aos empregados da CONAB, não 

tem eficácia, porque não aprovado pelo Ministério ao qual a empresa se subordina". 

(Res 72/1997 DJ 04-07-1997) 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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